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CONTRATO DE GESTÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PEDRO TOLEDO/SP, POR INTERMÉDIO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL E A ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL INSTITUTO SANTA DULCE, PARA 
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE 
SAÚDE. 

CONTRATO 01/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 99/2023 
PROCESSO DE COMPRA Nº 112/2023 
 
Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura Município de Pedro Toledo/SP, CNPJ no MF 
nº. 46.578.530/0001-12El, com sede nesta cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. Eleazar Muniz Junior, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 42.400.364-8, e 
CPF nº 218.905.338-23, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado como 
Organização Social no Município de Pedro Toledo, entidade sem fins lucrativos, INSTITUTO 
SANTA DULCE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº, 35.764.774/0001-73 , 
com endereço à Rua Ferruccio Padovan, 57 sala 01 – Jd. Elvira Zanella I – Pariquera – Açu/SP CEP: 
11.930-000 e com, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sr. Felipe dos Santos Mesquita, 
brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade RG nº 29.542.752-8, C.P.F. nº 
314.257.538-33, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei Federal 
8080, de 19 de setembro de 1990, Lei Municipal nº1697 de 17 de janeiro de 2023, bem como, o 
disposto no artigo 24, inciso XXIV, da Lei Federal nº 8.666/ 1993 e a Lei nº 1697/2023, 
RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO DE GESTÃO referente a contratação de gestão, 
gerenciamento e execução do pronto atendimento municipal, ficando permitido o uso dos respectivos 
equipamentos de saúde pelo período de vigência do presente contrato, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA 01. DO OBJETO 
 
1.1. O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto Execução de serviços, cooperação técnica 
e operacional para gerenciamento e execução das atividades do Unidade Mista de Saúde Municipal. 
De Pedro Toledo. 
1.1.1. Para atender ao disposto neste CONTRATO DE GESTÃO, as partes estabelecem: 
I. Que a CONTRATADA dispõe de suficiente nível técnico-assistencial, capacidade e condições de 
prestação de serviços que permitem o maior nível de qualidade nos serviços contratados conforme a 
especialidade e características da demanda. 
II. Que a CONTRATADA não está sujeita a nenhum tipo de restrição legal que incapacite seu titular 
para firmar este CONTRATO DE GESTÃO com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 
TOLEDO -SP. 
1.2. O presente contrato de gestão observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, economicidade e demais preceitos previstos no Art. 7º da Lei 9.67/1998 e dele são partes 
indissociáveis o edital e seus anexos, no que couber.  
1.3. No ato da assinatura do contrato, a Organização Social convocada deverá apresentar o o 
regulamento próprio contendo os procedimentos que deve adotar para a contratação de obras, 
serviços, compras e alienações e o plano de cargos, salários e benefícios dos empregados da entidade 
devidamente aprovado nos termos do inciso VIII do Art. 4º da Lei 9.637/1998, fazendo-o publicar no 
prazo previsto no Art. 17 da mesma Lei.  
 

Este documento foi assinado digitalmente por Felipe Dos Santos Mesquita. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 3FEE-C120-5994-5B86.
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1.4. Após a assinatura do contrato de gestão, o mesmo deve ser submetido à aprovação pelo Conselho 
de Administração da Organização Social, devendo a ata da reunião ser apresentada ao Município para 
aprovação da Secretária de Saúde do Município.  
 
CLÁUSULA 02. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
2.1. São da responsabilidade da CONTRATATADA, além daquelas obrigações constantes das 
especificações técnicas constantes do edital e das estabelecidas na legislação referente ao SUS, bem 
como nos diplomas federal e municipal que regem a presente contratação, as seguintes: 
2.1.1. Prestar os serviços de saúde que estão especificados nos Anexos Técnicos, no programa de 
trabalho, de acordo com o estabelecido neste contrato e nos exatos termos da legislação pertinente ao 
Sistema Único de Saúde – SUS, especialmente o disposto na Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, 
com observância dos princípios veiculados pela legislação. 
2.2. Na prestação dos serviços descritos, a CONTRATADA deverá observar: 
2.1.1. Respeito aos direitos dos pacientes, atendendo-os com dignidade de modo universal e 
igualitário; 
2.1.2. Manutenção da qualidade na prestação dos serviços em estrita observância ao programa de 
trabalho e regulamento de compras, propondo sua alteração sempre que houver comprometimento na 
prestação do serviço; 
2.1.3. Respeito à decisão do paciente em relação ao consentimento ou recusa na prestação de serviços 
de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de morte ou obrigação legal; 
2.1.4. Garantia do sigilo dos dados e informações relativas aos pacientes; 
2.1.5. Utilizar, para a contratação de pessoal, critérios exclusivamente técnicos inclusive quanto ao 
gerenciamento e controle de recursos humanos, observando as normas legais vigentes, em especial as 
trabalhistas e previdenciárias. 
2.1.6. Contratar serviços de terceiro para atividades acessórias sempre que necessário, 
responsabilizando-se pelos encargos daí decorrentes. 
2.1.7. Responsabilizar-se perante pacientes por eventual indenização de danos morais decorrentes de 
ação, omissão, negligência, imperícia ou imprudência decorrentes de atos praticados por profissionais 
que lhe estiverem subordinados. 
2.1.8. Manter controle de riscos da atividade e seguro de responsabilidade civil nos casos que 
entender pertinentes. 
2.1.9. Apoiar e promover a realização de pesquisas com pacientes, desde que haja aprovações prévias 
do departamento de Saúde, seguindo normas pertinentes para tanto; 
2.1.10. Os equipamentos e instrumental necessários para a realização dos serviços contratados 
deverão ser mantidos pela CONTRATADA em perfeitas condições; 
2.1.11. Os equipamentos, instrumentos e quaisquer bens permanentes que porventura venham a ser 
adquiridos com recursos oriundos deste Contrato, serão automaticamente incorporados ao patrimônio 
do Município de PEDRO TOLEDO/SP, hipótese em que a CONTRATADA deverá entregar ao 
departamento de Súde a documentação necessária ao processo de incorporação dos referidos bens. 
2.1.12. Restituir ao Poder Público o saldo dos recursos líquidos resultantes dos valores repassados, 
em caso de desqualificação, rescisão e/ou extinção do contrato; 
2.1.13. Nos casos do item anterior, a Organização Social deverá transferir, integralmente, à 
CONTRATANTE os legados ou doações que lhe foram destinados, benfeitorias, bens móveis e 
imobilizados instalados nos equipamentos de saúde, bem como os excedentes financeiros decorrentes 
da prestação de serviços de assistência à saúde cujo uso dos equipamentos lhe fora permitido; 
2.1.14. Manter a publicidade deste contrato e da aplicação dos recursos, prestações de contas, 
relatórios e demais informações de interesse público em seu sítio eletrônico de internet.  
 
CLÁUSULA 03. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Este documento foi assinado digitalmente por Felipe Dos Santos Mesquita. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 3FEE-C120-5994-5B86.
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3.1. Para execução dos serviços objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE obriga-se a: 
3.1.1. Disponibilizar à CONTRATADA os meios necessários à execução do presente objeto, 
conforme previsto neste Contrato e em seus anexos; 
3.1.2. Garantir os recursos financeiros para a execução do objeto deste Contrato, fazendo o repasse 
mensal nos termos do cronograma financeiro; 
3.1.3. Programar no orçamento do Município, para os exercícios subsequentes ao da assinatura do 
presente Contrato, os recursos necessários, para fins de custeio da execução do objeto contratual; 
3.1.4. Permitir o uso dos bens móveis e imóveis necessários à execução do presente contrato; 
3.1.5. Promover, se for o caso, a cessão de servidores públicos para a Organização Social, nos termos 
da legislação federal, mediante autorização governamental e observando-se o interesse público; 
3.1.6. Analisar, anualmente, a capacidade e as condições da Contratada para a continuidade da 
prestação dos serviços, com vistas à identificação do seu nível técnico assistencial; 
3.1.7. Acompanhar a execução do presente Contrato de Gestão, através do SMS, com fulcro no 
estabelecido no presente Contrato e respectivos anexos. 
3.1.8. Fiscalizar a execução do Contrato e o atingimento de metas, mensalmente, através de Comissão 
de Fiscalização composta para tanto, efetuando, após o contraditório e ampla defesa, as glosas, em 
pagamentos futuros, dos valores tidos pela fiscalização contratual e pela Controladoria Interna como 
gastos indevidos do recurso público aplicado. 
 
CLÁUSULA 04. DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
4.1.  A fiscalização contratual será exercida por comissão de fiscalização indicada pelo departamento 
de Saúde e nomeada por Portaria do Sr. Prefeito Municipal, cuja função é avaliar anualmente e/ou 
quando entender necessário o desenvolvimento das atividades e resultados obtidos pela Organização 
Social com a aplicação dos recursos sob sua gestão, elaborando relatório conclusivo que deverá ser 
encaminhado à Controladoria Interna e, após ao Chefe do Executivo, bem como para o(a) 
Secretário(a) Municipal da Saúde para ratificação. 
4.1.1. A comissão de fiscalização do contrato está sujeita às regras dos Arts. 8º a 10 da Lei 
9.637/1998, guardando ainda todos os princípios do Direito Administrativo e Lei Geral de Licitações 
no acompanhamento da execução contratual. 
4.1.2. Cabe à Comissão de fiscalização, a partir do acompanhamento da execução contratual ou 
mediante queixa ou reclamação de qualquer pessoa, averiguar, conceder o contraditório e ampla 
defesa à CONTRATADA e, ao depois, se o caso, comunicar ao Exmo. Sr. Prefeito, que representa o 
CONTRATANTE as infrações contratuais a fim de que sejam aplicadas sanções ou mesmo se 
providencie a rescisão do contrato.  
4.1.3. Sempre que notificada, a Organização Social contratada apresentará à comissão de fiscalização, 
relatório pertinente à execução do contrato de gestão, contendo comparativo específico das metas 
propostas com os resultados alcançados, acompanhado da prestação de contas, sendo obrigatória a 
apresentação ao término de cada exercício financeiro. 
4.2. A avaliação de que trata a subcláusula 4.1 restringir-se-á aos resultados obtidos na execução do 
Contrato de Gestão, através dos indicadores de desempenho estabelecidos, e seu confronto com as 
metas pactuadas e com a economicidade no desenvolvimento das respectivas atividades. 
4.3. O Secretário da SMS adotará, junto à contratada, providências em relação aos apontamentos da 
Comissão de Avaliação, tais como revisão de metas, aplicação de penalidades, etc. 
 
CLÁUSULA 05. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E AUTORIZAÇÃO DE PRORROGAÇÃO 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Felipe Dos Santos Mesquita. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 3FEE-C120-5994-5B86.
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5.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 meses, a partir de 25/04/2023 a 
25/04/2024, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, 
desde que haja vantajosidade para a Administração.  
5.1.1. Qualquer alteração do programa de trabalho, seja por ocasião da renovação contratual ou 
durante a vigência contratual será proposta pela parte interessada, analisada pela parte contrária e, 
caso aceita, será objeto de apostilamento, nos casos do Art. 65, §8º da Lei 8.666/1993 ou de 
aditamento, nos demais casos.  
5.1.2. Em não havendo concordância das partes sobre a proposta de alteração do programa de 
trabalho, decidirão pela rescisão contratual, se do dissenso se verificar uma das hipóteses dos Arts. 
77, 78 e 79 da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA 06. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
6.1. Pela execução do objeto deste Contrato, especificado nos Anexos Técnicos, a CONTRATANTE 
repassará à CONTRATADA os valores de R$ 398.500,00 (Trezentos e noventa e oito mil e 
quinhentos reais) por mês. 
 
6.1.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias 
das fontes de recurso 01 TESOURO, 02 ESTADUAL E 05 FEDERAL. 
6.2.  Os recursos repassados à CONTRATADA poderão ser por esta, aplicados no mercado 
financeiro, desde que os resultados dessa aplicação sejam revertidos, exclusivamente, aos objetivos 
do presente CONTRATO DE GESTÃO. 
6.3. Todos os recursos usados na execução do objeto do presente CONTRATO DE GESTÃO 
deverão ser contabilizados, com identificação de sua origem e de seu destino, através de 
contabilidade auditada por profissional legalmente habilitado. 
6.4. A demonstração dos resultados a que se refere o subitem anterior deverão ser apresentados 
mensalmente à Comissão de fiscalização e anualmente, ao final de cada exercício e, após análise, em 
se constatando a não conformidade da utilização dos recursos na execução do objeto contratual, ficará 
a contratada obrigada a devolução de tais valores, após concedido o contraditório e ampla defesa, 
sempre no mês imediatamente subsequente, sem prejuízo das penalidades cabíveis.   
6.5.  Os recursos financeiros necessários à execução do objeto do presente CONTRATO DE 
GESTÃO poderão ser obtidos mediante transferências provenientes do Poder Público, doações e 
contribuições de entidades nacionais e estrangeiras, rendimentos de aplicações dos ativos financeiros 
da Organização Social e de outros pertencentes ao patrimônio que estiver sob a administração da 
Organização. 
 
CLÁUSULA 07. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
7.1.  Para o cumprimento das metas estabelecidas neste Contrato de Gestão o MUNICIPIO estimou o 
valor global em R$. 4.782.000,00 (Quatro milhões, setecentos e oitenta e dois mil reais), a ser 
repassado à CONTRATADA, em 12 parcelas mensais, na forma dos subitens seguintes:  
7.1.1. Dez dias após a assinatura do contrato será paga a primeira parcela, a fim de criar condições 
para a instalação e início das atividades. 
7.1.2. Após 30 dias do início das atividades, a CONTRATADA prestará contas dos gastos efetuados 
com os valores recebidos, apresentando cópias de: 
A) notas fiscais de compras de bens e serviços; 
B) comprovante de recolhimentos de impostos e encargos decorrentes da atividade; 
C) comprovante de recolhimento de impostos e encargos incidentes na folha de pagamento; 
D) cópia de holerites assinados pelos empregados ou do comprovante de depósito dos salários nas 
respectivas contas bancárias; 

Este documento foi assinado digitalmente por Felipe Dos Santos Mesquita. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 3FEE-C120-5994-5B86.
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E) comprovantes de pagaamento de toda sorte de fornecedores; 
F) extratos bancários de contas e aplicações; 
G) orçamentos das aquisições a fim de comprovar ter escolhido o melhor preço ou ter obedecido ao 
regulamento de compras; 
7.2. Os recursos serão creditados em conta bancária especificamente aberta para este Contrato de 
Gestão, não se admitindo o recebimento de outros recursos ou movimentação bancária estranha a este 
Contrato. 
7.3. Nenhum valor a mais será repassado sem a revisão do programa de trabalho vigente para a 
vigência contratual. 
7.4.  Os recursos repassados pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA, enquanto não utilizados, deverão 
sempre que possível ser aplicados no mercado financeiro, devendo os resultados dessa aplicação ser 
revertido exclusivamente à execução do objeto deste Termo de Parceria. 
 
CLÁUSULA 08. DA REVISÃO DOS VALORES 
 
8.1. Os valores previstos neste contrato serão revistos anualmente, sempre a partir do primeiro dia do 
mês em que entrar em vigor a convenção coletiva de trabalho da categoria, mediante requerimento da 
contratada que demonstre a efetiva necessidade de repactuação dos valores contratados. 
 
CLÁUSULA 09. DA RESCISÃO 
 
9.1. Constituem motivo para a rescisão do contrato de gestão os previstos nos Art. 77 e 78 da Lei 
8.666/1993, operando-se na forma do Art. 79 e com as consequências do Art. 80 da mesma Lei. 
9.2. Verificada qualquer das hipóteses ensejadoras de rescisão contratual, o Poder Executivo 
providenciará a rescisão dos termos de autorização de uso dos bens públicos e a cessação dos 
afastamentos dos servidores públicos colocados à disposição da CONTRATADA, não cabendo à 
Organização Social direito a indenização sob qualquer forma, salvo na hipótese prevista no § 2º, do 
artigo 79, da Lei Federal n° 8.666/93. 
9.3.  Em caso de rescisão unilateral por parte da CONTRATADA, esta se obriga a continuar 
prestando os serviços de saúde ora contratados, salvo dispensa da obrigação por parte da 
CONTRATANTE, por um prazo mínimo de 90 (noventa) dias, contados a partir da denúncia do 
Contrato, devendo, no mesmo prazo, quitar suas obrigações e prestar contas de sua gestão à 
CONTRATANTE, período em que os recursos continuarão a ser repassados para a consecução das 
atividades da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA 10. DAS PENALIDADES 
 
10.1. A inobservância pela CONTRATADA de cláusula ou obrigação constante deste Contrato ou 
seus Anexos, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará a 
CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções previstas na Lei 
Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, combinado com o disposto no § 2º, do artigo 7º, da 
Portaria nº 1286/93, do Ministério da Saúde, quais sejam: 
10.1.Advertência; 
10.2.Multa, até o limite de 20% do valor contratual inicial; 
10.2.1. Pela recusa injustificada em assinar o Termo de contrato ou seus aditamentos ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo de em que foi convocado – multa compensatória de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da contratação, inaplicável aos licitantes convocados nos termos do 
parágrafo 2º do artigo 64 da Lei Federal nº 8.666/93. 
10.2.2. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato, a contratada estará sujeita à multa de 
0,5% (meio por cento) do valor do empenho por dia de atraso; 

Este documento foi assinado digitalmente por Felipe Dos Santos Mesquita. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 3FEE-C120-5994-5B86.
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10.2.3. Para o caso de inadimplência parcial, a contratada estará sujeita a multa administrativa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor do empenho. 
10.2.4. Para o caso de inadimplência total, a contratada estará sujeita a multa administrativa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor originalmente contratado. 
10.2.5. Demais infrações cometidas por este contrato: multa de 5% do valor originalmente 
contratado, a qual incidirá especificamente por cada infração. 
10.2.6. O simples pagamento da multa não eximirá as partes da obrigação de sanar a falha ou 
irregularidade a que deu origem. 
10.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública por prazo de até dois (02) anos; 
10.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma 
da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10.5. A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fato que as 
motivar, consideradas as circunstâncias objetivas que o tenham norteado, e dela será notificada a 
CONTRATADA. 
10.6. A sanção de multa pode ser cumulada com as demais, não importando em duplicidade de 
sanção. 
10.7. Da data de ciência da aplicação das penalidades a CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para interpor recurso, dirigido ao Prefeito Municipal de PEDRO TOLEDO/SP. 
10.8.  A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula não elidirá o direito de a 
CONTRATANTE exigir indenização integral pelos prejuízos que o fato gerador da penalidade 
acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus usuários e terceiros, independentemente das 
responsabilidades criminal e/ou ética do autor do fato. 
 
CLÁUSULA 11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. Fica expressamente vedada a cobrança por serviços de saúde ou outros complementares da 
assistência devida ao paciente, que sejam de ordem pública. 
11.2. Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidas 
pela CONTRATANTE sobre a execução do presente Contrato, a CONTRATADA reconhece a 
prerrogativa de controle e autoridade normativa genérica da direção nacional do SUS – Sistema 
Único de Saúde, decorrente da Lei n° 8080/90 (Lei Orgânica da Saúde), ficando certo que a alteração 
decorrente de tais competências normativas não dependerá de termo aditivo, ou de notificação 
dirigida à CONTRATADA. 
11.3. A CONTRATADA poderá, a qualquer tempo e mediante justificativa apresentada ao Prefeito 
Municipal, propor a devolução de bens ao Poder Público Municipal, cujo uso fora a ela permitido e 
que não mais sejam necessários ao cumprimento das metas avençadas. 
 
CLÁUSULA 12. DA PUBLICAÇÃO 
 
12.1.  O presente Contrato, seus aditivos e apostilas serão publicados na imprensa oficial do estado e 
no Portal da Transparência do Município até o 5º dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, 
observados os prazos internos de publicação, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA 13. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Itariri/SP, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 

Este documento foi assinado digitalmente por Felipe Dos Santos Mesquita. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 3FEE-C120-5994-5B86.
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que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, que não puderem ser resolvidas 
pelas partes. 
 
E, por estarem justas as CONTRATANTES, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

Pedro Toledo, 25 de Abril de 2023. 
 
 

 
 

______________________________ 
Eleazar Muniz Junior 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

_________________________________ 
Felipe dos Santos Mesquita 

Diretor Presidente do Instituto Santa Dulce 
Contratada

 
 

 
Testemunhas: 
 
 

Nome__________________________ 
RG    

 

Nome__________________________ 
RG 

 
  

Este documento foi assinado digitalmente por Felipe Dos Santos Mesquita. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 3FEE-C120-5994-5B86.
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======================================================================== 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

======================================================================== 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO TOLEDO 

CONTRATADO: INSTITUTO SANTA DULCE 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 01/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE GESTÃO, GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DO PONTO 

ATENDIMENTO MUNICIPAL 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
A) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
B) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 
em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
C) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
D) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 
do “Cadastro Corporativo TCESP – cadtcesp”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
E) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
A) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
B) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 

Pedro Toledo, 25 de Abril de 2023 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Eleazar Muniz Junior 
Cargo: Prefeito 
CPF: 218.905.338-23 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: Eleazar Muniz Junior 
Cargo: Prefeito 
CPF: 218.905.338-23 
Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Este documento foi assinado digitalmente por Felipe Dos Santos Mesquita. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 3FEE-C120-5994-5B86.
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Pelo contratante: 

Nome: Eleazar Muniz Junior 
Cargo: Prefeito 
CPF: 218.905.338-23 
Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: Felipe dos Santos Mesquita 
Cargo: Presidente do Instituto Santa Dulce 
CPF: 314.257.538-33 
Data de nascimento: 18/12/1984 
E-mail institucional: diretoria@institutosantadulce.org.br  
Telefone(s): (13) 3856-2019 
Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Eleazar Muniz Junior 
Cargo: Prefeito 
CPF: 218.905.338-23 
 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 
 
 
  

Este documento foi assinado digitalmente por Felipe Dos Santos Mesquita. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 3FEE-C120-5994-5B86.
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO 
CNPJ Nº: 46.578.530/0001-12 
CONTRATADA: INSTITUTO SANTA DULCE 
CNPJ Nº: 35.764.774/0001-73 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 01/2023 
DATA DA ASSINATURA: 25/04/2023 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE GESTÃO, GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DO PONTO 
ATENDIMENTO MUNICIPAL. 
VALOR (R$): R$   4.782.000,00   
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 
relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 
obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 
cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas 
metas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 
 
Pedro de Toledo, 25 de Abril de 2023 
 
Nome: Eleazar Muniz Junior 
Cargo: Prefeito 
CPF: 218.905.338-23 
e-mail: eleazar-muniz@bol.com.br  
 
Assinatura: ______________________________________________________ 

 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Felipe Dos Santos Mesquita. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 3FEE-C120-5994-5B86.
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